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O PREFEITO MUNICIPÂI. DE CÂMPINÀ GRÀNDE,
hço súer quÊ a. Câmara dos Vereadores apÍovsrr? e eu sanciono a seguinte,
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ÂRT. l" - Fica denominado de MÂNOEI, PEREIRÂ DE
F'ÂR.IÂ§, uma das novas arterias desta cidade.

ÀRT. ?o - Esta l.ei entrará em vigor a apartir da data de sua
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ÀRT. 3o - Rsvogam-se as di em conhrírio.
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